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A T A  -  5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023 

 

Aos 8 dias do mês de novembro de 2023, em reunião presencial realizada 

no Centro de Formação de Professores, reuniram-se os membros deste 

Conselho que assinam a lista de presença, bem como alguns convidados para 

a 5ª Reunião Ordinária do corrente ano. Dando início aos trabalhos, a servidora 

Suellen agradeceu aos presentes pela participação na reunião. Em seguida, 

todos os conselheiros se apresentaram, com nome, representação e suas 

expectativas com o Conselho. Após, seguiu-se para a votação a fim de definir 

entre os pais de alunos presentes as vagas de titular e suplente na 

representação, quando o pai Cícero se absteve da eleição, colocando-se como 

suplente, enquanto que a mãe Gisele foi declarada titular. Seguindo, os 

conselheiros promoveram a eleição à presidência, vice-presidência e secretaria 

geral. Para a função de Presidente, o servidor Fábio foi o único candidato, eleito 

por aclamação. Para atuação como Vice-Presidente, os professores Dorgival e 

Diego se candidataram, com a posterior declinação do professor Diego após 

relato do professor Dorgival apresentar o interesse em estreitar a relação do 

Rede Estadual na cidade com o Conselho. Assim, o professor Dorgival também 

foi eleito por unanimidade. Como Secretário Geral, o professor Diego foi o único 

candidato, novamente eleito de maneira uniforme entre os conselheiros. A 

próxima pauta discutida foi o calendário e os locais das reuniões, sendo definido 

de maneira coletiva que os encontros se darão na primeira quinta-feira do mês, 

das 14h às 16h. Inicialmente, as reuniões acontecerão na sede do Centro de 

Formação dos Professores, com sugestão da diretora Flaviane em promover um 

rodízio para que o Conselho também aconteça nas escolas acompanhadas. A 

servidora Suellen esclarece que poderá haver reuniões extraordinárias, de 

acordo com as demandas do Conselho. Após, sem novas manifestações dos 

conselheiros, a reunião foi finalizada. Sem mais, encerro a presente ata redigida 

por mim, Diego Donizeti de Alvarenga Reis, Secretário Geral. 
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P R E S E N Ç A  -  5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023 

08 de novembro de 2023, às 18h 

CONSELHEIROS (de acordo com o Decreto Municipal Nº 15.670/2023)  


